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Certifica narrativamente, para efeito de publicação, que na Conservatória, se encontra exarado um registo de nomeação de novos
titulares de órgãos sociais da associação denominada: “ASSOCIAÇÃO ESCOLA MÃO AMIGA - AEMA”. 24
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MINISTÉRIO DAS COMUNIDADES 
Direção Geral do Planeamento Orçamento e Gestão

Extrato do Despacho n.º 475/2026

Sumário: Dando por finda, a seu pedido, a comissão de serviço de Maria Socorro Lopes Mendes,
nas funções de Assessora do Ministro das Comunidades.

Extrato do Despacho de S. Ex.ª o Ministro das Comunidades

De 28 de abril de 2026

É dada por finda, a seu pedido, a comissão de serviço da Senhora Maria Socorro Lopes Mendes,
nomeada para exercer as funções de Assessora do Ministro das Comunidades, nos termos da
alínea a) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 49/2014, de 10 de setembro, e do n.º 1 do artigo
64.º da Lei n.º 20/X/2023, de 24 de março, com efeitos a partir de 01 de maio de 2026.

O presente despacho produz efeitos a partir de 01 de maio de 2026.

Direção-Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão do Ministério das Comunidades, na Cidade
da Praia, aos 28 de abril de 2026. ― A Diretora Geral, Edna Pinto Tavares.
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Direção Geral de Apoio ao Processo Eleitoral

Republicação n.º 6/2026

Sumário: Republicando na íntegra a publicação feita de forma inexata no Boletim Oficial, II
Série, n.º 79, de 28 de abril de 2026, referente ao Edital n.º 1/DGAPE/2026.

Por ter sido publicado de forma inexata no Boletim Oficial, II Série, n.º 79, de 28 de abril de
2026 referente ao Edital n.º 1/DGAPE/2026, republica-se na íntegra,

Edital n.º 1/DGAPE/2026

Nos termos do disposto no artigo n.º 26º alínea e) conjugado com o art. 69º, n.º 2 do Código
Eleitoral, a Direção geral de Apoio ao Processo Eleitoral do Ministério da Justiça, faz público o
Mapa Globais de Eleitores Inscrito no Território Nacional e na Diáspora.

Faz-se notar que os resultados que agora se publicam têm como referência o dia 28 de abril de
2026 e são apresentados em quatros coluna (Inscritos Nacionais; Inscritos Estrangeiros; Total –
Soma dos inscritos Nacionais e Estrangeiros; Eliminados – Cidadãos Nacionais e Estrangeiros
cujas inscrições foram eliminadas do recenseamento).

São os seguintes Resultados:

N.º Comissão de Recenseamento
Inscritos
Nacionais

Inscritos
Estrangeiros

Total Eliminados

1 Boa Vista 8513 950 9463 353

2 Brava 4450 4 4454 217

3 Maio 4866 26 4892 227

4 Mosteiros 6547 10 6557 319

5 Paul 5162 8 5170 175

6 Porto Novo 13609 64 13673 433

7 Praia 92323 925 93248 4054

8 Ribeira Brava 5422 4 5426 183

9 Ribeira Grande 12749 10 12759 447

10 Ribeira Grande Santigo 6494 26 6520 319

11 Sal 20786 865 21651 686

12 Santa Catarina 25181 157 25338 1531

13 Santa Catarina do Fogo 4147 1 4148 199
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14 Santa Cruz 16884 89 16973 864

15 São Domingos 9682 5 9687 389

16 São Filipe 15556 18 15574 654

17 São Lourenço Dos Órgãos 5615 0 5615 273

18 São Miguel 9902 13 9915 574

19 São Salvador Do Mundo 5836 0 5836 295

20 São Vicente 54801 179 54980 1491

21 Tarrafal 11591 54 11645 559

22 Tarrafal São Nicolau 4168 12 4180 146

Total  344284 3420 347704 14388

Circulo
Comissão de
Recenseamento

Inscritos
Nacionais

Inscritos
Estrangeiros

Total Eliminados

Africa ANGOLA          3464 0 3464 288

GUINEA-BISSAU          563 0 563 86

MARROCOS 67 0 67 0

MOÇAMBIQUE 56 0 56 0

SÃO TOMÉ E PRÍNCIPE 2871 0 2871 67

SENEGAL          2081 0 2081 106

Subtotal 9102 0 9102 547

America ARGENTINA          50 0 50 0

BRAZIL          703 0 703 119

CUBA          40 0 40 0

ESTADOS UNIDOS DA
AMÉRICA

13872 0 13872 362

Subtotal 14665 0 14665 481

ALEMANHA 377 0 377 26

BÉLGICA 398 0 398 13

CHINA          216 0 216 75

ESPANHA 1876 0 1876 95

FRANÇA 11017 0 11017 327
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Europa Resto
do Mundo

ITÁLIA 3222 0 3222 104

LUXEMBOURGO 1970 0 1970 58

PAÍSES BAIXOS 1368 0 1368 96

PORTUGAL          26419 0 26419 1036

REINO UNIDO 262 0 262 9

SUÉCIA 227 0 227 4

SUIÇA 932 0 932 30

Subtotal  48284 0 48284 1873

  

Total 72051 0 72051 2901

Cidade da Praia, aos 30 de abril de 2026. ― O Diretor Geral, Salif Silva.
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MINISTÉRIO DA MODERNIZAÇÃO DO ESTADO E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA 

Direção Nacional da Administração Pública

Extrato do Despacho n.º 476/2026

Sumário: Revisando aposentação de Adelaide Sanches Ramos, Apoio Operacional Nível I, do
Quadro de Pessoal da Câmara Municipal do Tarrafal.

Extrato de Despacho do Diretor de Serviço de Segurança Social por subdelegação de
competências do Director Nacional da Administração Pública, ao abrigo do Despacho n.º
32/2025 de 11 de abril.

De 09 de fevereiro de 2026

Adelaide Sanches Ramos, Apoio Operacional Nível I, do quadro de pessoal do(a) Câmara
Municipal do Tarrafal, aposentado(a), nos termos do n.º 1 do artigo 5º do Estatuto de
Aposentação e da Pensão de Sobrevivência(EAPS), aprovado pela Lei n.º 61/III/89, de 30 de
dezembro, com direito à pensão provisória anual de 228 000,00 (duzentos e vinte e oito mil
escudos), sujeita à retificação, calculada em conformidade com o artigo 37º do EAPS,
correspondente a 34 anos de serviço prestado ao Estado, incluindo os aumentos legais.

Orçamento Estado……………..107 292$00

Por despacho de 28 de fevereiro de 2023 do Director Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão
do Ministério das Finanças, foi deferido o pedido de pagamento de quotas em atraso para
compensação de aposentação, referente ao período de 16 anos, 1 mês(es) e 0 dia(s).

O montante em dívida no valor de 177 522,00 (cento e setenta e sete mil quinhentos e vinte e dois
escudos), poderá ser amortizado em 200 prestações mensais e consecutivas, sendo a primeira de
689,00 CVE e as restantes de 889,00 CVE.              

A despesa tem cabimento no capítulo, 35.20, divisão 04, código 02.07.01.01.01 do orçamento
vigente.                                  

Orçamento CMT…………….....120 708$00

Por despacho de 5 de dezembro de 2023 do presidente da Câmara Municipal, foi deferido o
pedido de pagamento de quotas em atraso para compensação de aposentação, referente ao período
de 18 anos e 3 mês(es).

O montante em dívida no valor de 231 702,00 (duzentos e trinta e um mil, setecentos e dois
escudos), poderá ser amortizado em 360 prestações mensais e consecutivas, sendo a primeira de
222,00 CVE e as restantes de 643,00
CVE.                                                                                                        
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A despesa tem cabimento na rúbrica 02.07.01.01.01 do orçamento vigente.                                  

(Visado pelo Tribunal de Contas em 26 de março de 2026)

Direção Nacional da Administração Pública, Praia, aos 28 de abril de 2026. ―O Diretor SSS,
António Centeio.

II Série | nº 80 30 de abril de 2026 | Pág. 8

A
20

26
/S

2/
BO

80
/3

40
15

   
|  

 E
xt

ra
to

 d
o 

D
es

pa
ch

o 
n.

º 
47

6/
20

26



MINISTÉRIO DA MODERNIZAÇÃO DO ESTADO E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA 

Direção Nacional da Administração Pública

Extrato do Despacho n.º 478/2026

Sumário: Aposentando Maria da Lapa Silva, Professora do 2º ciclo do EB e Professor do ES
Gef.5, Nível IV, do Quadro de Pessoal do Ministério da Educação.

Extrato do Despacho do Director de Serviço de Segurança Social, por subdelegação de
competências da Diretora Nacional da Administração Pública, ao abrigo do Despacho n.º
12/2026, publicado no Boletim Oficial n.º 73, II Série de 20 de abril.

De 18 de março de 2026

Maria da Lapa Silva, Professora do 2º ciclo do EB e professor do ES Gef.5, Nível IV, do quadro
de pessoal do(a) Ministério da Educação, aposentado(a), nos termos do n.º 3 do artigo 5.º do
Estatuto de Aposentação e da Pensão de Sobrevivência, aprovado pela Lei n.º 61/III/89, de 30 de
dezembro, conjugado com o artigo 107.º do Decreto-Lei n.º 46/X/2025, de 6 de março, que
aprova o Plano de Carreiras, Funções e Remunerações (PCFR) e estabelece o Estatuto do Pessoal
Docente, com direito à pensão provisória anual de 1 272 000,00 (um milhão duzentos e setenta e
dois mil escudos), sujeita à retificação, calculada em conformidade com o artigo 37º do EAPS,
correspondente a 32 anos de serviço prestado ao Estado, incluindo os aumentos
legais.                          

Por despacho de 12 de junho de 2024 do Director Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão do
Ministério das Finanças, foi deferido o pedido de pagamento de quotas em atraso para
compensação de aposentação, referente ao período de 10 anos, 5 mês(es) e 4 dia(s).

O montante em dívida no valor de 312 128,00 (trezentos e doze mil cento e vinte e oito escudos),
poderá ser amortizado em 72 prestações mensais e consecutivas, sendo a primeira de 4 343,00
CVE e as restantes de 4 335,00 CVE.

A despesa tem cabimento no capítulo, 35.20, divisão 04, código 02.07.01.01.01 do orçamento
vigente.

(Visado pelo Tribunal de Contas, em 8 de abril de 2026)

Direção Nacional da Administração Pública, Praia, aos 27 de abril de 2026. ― O Diretor SSS,
António Centeio.
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MINISTÉRIO DA MODERNIZAÇÃO DO ESTADO E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA 

Direção Nacional da Administração Pública

Extrato do Despacho n.º 479/2026

Sumário: Aposentando Otelindo do Rosário Santos, Professora do 2º ciclo do EB e Professor do
ES Gef. 5, Nível IV, do Quadro de Pessoal do Ministério da Educação.

Extrato do Despacho do Director de Serviço de Segurança Social, por subdelegação de
competências da Diretora Nacional da Administração Pública, ao abrigo do Despacho n.º
12/2026, publicado no Boletim Oficial n.º 73, II Série de 20 de abril.

De 18 de março de 2026

Otelindo do Rosário Santos, Professora do 2º ciclo do EB e professor do ES Gef.5, nível IV do
quadro de pessoal do(a) Ministério da Educação, aposentado(a), nos termos do n.º 3 do artigo 5.º
do Estatuto de Aposentação e da Pensão de Sobrevivência, aprovado pela Lei n.º 61/III/89, de 30
de dezembro, conjugado com o artigo 107.º do Decreto-Lei n.º 46/X/2025, de 6 de março, que
aprova o Plano de Carreiras, Funções e Remunerações (PCFR) e estabelece o Estatuto do Pessoal
Docente, com direito à pensão provisória anual de 1 272 000,00 (um milhão duzentos e setenta e
dois mil escudos), sujeita à retificação, calculada em conformidade com o artigo 37º do EAPS,
correspondente a 32 anos de serviço prestado ao Estado, incluindo os aumentos legais.

Por despacho de 10 de outubro 2024 do Director Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão do
Ministério das Finanças, foi deferido o pedido de pagamento de quotas em atraso para
compensação de aposentação, referente ao período de 10 anos, 4 mês(es) e 17 dia(s).    

O montante em dívida no valor de 379 532,00 (trezentos e setenta e nove mil quinhentos e trinta e
dois escudos), poderá ser amortizado em 81 prestações mensais e consecutivas, sendo a primeira
de 1 852,00 CVE e as restantes de 4 721,00 CVE.

A despesa tem cabimento no capítulo, 35.20, divisão 04, código 02.07.01.01.01 do orçamento
vigente.

(Visado pelo Tribunal de Contas, em 8 de abril de 2026)

Direção Nacional da Administração Pública, Praia, aos 27 de abril de 2026. ― O Diretor SSS,
António Centeio.
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MINISTÉRIO DA MODERNIZAÇÃO DO ESTADO E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA 

Direção Nacional da Administração Pública

Extrato do Despacho n.º 480/2026

Sumário: Aposentando João Baptista Andrade Monteiro, Apoio Operacional Nível I, do Quadro
de Pessoal do Conselho Superior da Magistratura Judicial.

Extrato do Despacho do Director de Serviço de Segurança Social, por subdelegação de
competências da Diretora Nacional da Administração Pública, ao abrigo do Despacho n.º
12/2026, publicado no Boletim Oficial n.º 73, II Série de 20 de abril.

De 18 de março de 2026

João Baptista Andrade Monteiro, Apoio Operacional Nível I, do quadro de pessoal do(a)
Conselho Superior da Magistratura Judicial, aposentado(a), nos termos do n.º 1 do artigo 5º do
Estatuto de Aposentação e da Pensão de Sobrevivência (EAPS), aprovado pela Lei n.º 61/III/89,
de 30 de dezembro, com direito à pensão provisória anual de 169 320,00 (cento e sessenta e nove
mil trezentos e vinte escudos), sujeita à retificação, calculada em conformidade com o artigo 37º
do EAPS, correspondente a 25 anos, 3 mês(es) e 29 dia(s) de serviço prestado ao Estado,
incluindo os aumentos legais.

Por despacho de 19 de janeiro de 2026 do Director Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão
do Ministério das Finanças, foi deferido o pedido de pagamento de quotas em atraso para
compensação de aposentação, referente ao período de 7 anos, 6 mês(es) e 24 dia(s).

O montante em dívida no valor de 103 512,00 (cento e três mil quinhentos e doze escudos),
poderá ser amortizado em 91 prestações mensais e consecutivas, sendo a primeira de 912,00 CVE
e as restantes de 1 140,00 CVE.

A despesa tem cabimento no capítulo, 35.20, divisão 04, código 02.07.01.01.01 do orçamento
vigente.

(Visado pelo Tribunal de Contas, em 8 de abril de 2026)

Direção Nacional da Administração Pública, Praia, aos 27 de abril de 2026. ― O Diretor SSS,
António Centeio.
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MINISTÉRIO DA MODERNIZAÇÃO DO ESTADO E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA 

Direção Nacional da Administração Pública

Extrato do Despacho n.º 481/2026

Sumário: Aposentando Amélia Rodrigues Ferreira, Monitor Especial /3, do Quadro de Pessoal
do Ministério da Educação.

Extrato do Despacho do Director de Serviço de Segurança Social, por subdelegação de
competências da Diretora Nacional da Administração Pública, ao abrigo do Despacho n.º
12/2026, publicado no Boletim Oficial n.º 73, II Série de 20 de abril.

De 12 de março de 2026

Amélia Rodrigues Ferreira, Monitor Especial /3, do Quadro de Pessoal do(a) Ministério da
Educação, aposentado(a), nos termos do n.º 3 do artigo 5.º do Estatuto de Aposentação e da
Pensão de Sobrevivência, aprovado pela Lei n.º 61/III/89, de 30 de dezembro, conjugado com o
artigo 107.º do Decreto-Lei n.º 46/X/2025, de 6 de março, que aprova o Plano de Carreiras,
Funções e Remunerações (PCFR) e estabelece o Estatuto do Pessoal Docente, com direito à
pensão provisória anual de 756 000,00 (setecentos e cinquenta e seis mil escudos), sujeita à
retificação, calculada em conformidade com o artigo 37º do EAPS, correspondente a 32 anos de
serviço prestado ao Estado, incluindo os aumentos legais. 

Por despacho de 11 de março de 2022 do Director Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão do
Ministério das Finanças, foi deferido o pedido de pagamento de quotas em atraso para
compensação de aposentação, referente ao período de 16 anos, 4 mês(es) e 27 dia(s).

O montante em dívida no valor de 370 851,00 (trezentos e setenta mil oitocentos e cinquenta e
um escudos), poderá ser amortizado em 150 prestações mensais e consecutivas, sendo a primeira
de 2 364,00 CVE e as restantes de 2 473,00 CVE.

A despesa tem cabimento no capítulo, 35.20, divisão 04, código 02.07.01.01.01 do orçamento
vigente.                     

(Visado pelo Tribunal de Contas, em 2 de abril de 2026)

Direção Nacional da Administração Pública, Praia, aos 27 de abril de 2026. ― O Diretor SSS,
António Centeio.
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MINISTÉRIO DA MODERNIZAÇÃO DO ESTADO E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA 

Direção Nacional da Administração Pública

Extrato do Despacho n.º 482/2026

Sumário: Aposentando Manuel Paulo Rodrigues, Apoio operacional Nível I-1-IV, do Quadro de
Pessoal do Ministério da Educação.

Extrato do Despacho do Director de Serviço de Segurança Social, por subdelegação de
competências da Diretora Nacional da Administração Pública, ao abrigo do Despacho n.º
12/2026, publicado no Boletim Oficial n.º 73, II Série de 20 de abril.

De 11 de março de 2026

Manuel Paulo Rodrigues, Apoio operacional Nível I-1-IV, do Quadro de Pessoal do(a) Ministério
da Educação, aposentado(a), nos termos do n.º 3 do artigo 5.º do Estatuto de Aposentação e da
Pensão de Sobrevivência, aprovado pela Lei n.º 61/III/89, de 30 de dezembro, conjugado com o
artigo 107.º do Decreto-Lei n.º 46/X/2025, de 6 de março, que aprova o Plano de Carreiras,
Funções e Remunerações (PCFR) e estabelece o Estatuto do Pessoal Docente, com direito à
pensão provisória anual de 300 000,00 (trezentos mil escudos), sujeita à retificação, calculada em
conformidade com o artigo 37º do EAPS, correspondente a 34 anos de serviço prestado ao
Estado, incluindo os aumentos legais.

A despesa tem cabimento no capítulo, 35.20, divisão 04, código 02.07.01.01.01 do orçamento
vigente.

(Visado pelo Tribunal de Contas, em 2 de abril de 2026)

Direção Nacional da Administração Pública, Praia, aos 27 de abril de 2026. ― O Diretor SSS,
António Centeio.
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MINISTÉRIO DA MODERNIZAÇÃO DO ESTADO E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA 

Direção Nacional da Administração Pública

Extrato do Despacho n.º 483/2026

Sumário: Aposentando Joana Andrade Pinheiro, Professor do Ensino Básico Assistente II/1, do
Quadro de pessoal do Ministério da Educação.

Extrato do Despacho do Director de Serviço de Segurança Social, por subdelegação de
competências da Diretora Nacional da Administração Pública, ao abrigo do Despacho n.º
12/2026, publicado no Boletim Oficial n.º 73, II Série de 20 de abril.

De 11 de março de 2026

Joana Andrade Pinheiro, Professor do Ensino Básico Assistente II/1, do quadro de pessoal do(a)
Ministério da Educação, aposentado(a), nos termos do n.º 3 do artigo 5.º do Estatuto de
Aposentação e da Pensão de Sobrevivência, aprovado pela Lei n.º 61/III/89, de 30 de dezembro,
conjugado com o artigo 107.º do Decreto-Lei n.º 46/X/2025, de 6 de março, que aprova o Plano
de Carreiras, Funções e Remunerações (PCFR) e estabelece o Estatuto do Pessoal Docente, com
direito à pensão provisória anual de 1 172 424,00 (um milhão cento e setenta e dois mil
quatrocentos e vinte e quatro escudos), sujeita à retificação, calculada em conformidade com o
artigo 37º do EAPS, correspondente a 32 anos de serviço prestado ao Estado, incluindo os
aumentos legais.

Por despacho de 26 de fevereiro de 2025 do Director Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão
do Ministério das Finanças, foi deferido o pedido de pagamento de quotas em atraso para
compensação de aposentação, referente ao período de 10 anos, 6 mês(es) e 25 dia(s).

O montante em dívida no valor de 315 089,00 (trezentos e quinze mil e oitenta e nove escudos),
poderá ser amortizado em 63 prestações mensais e consecutivas, sendo a primeira de 1 278,00
CVE e as restantes de 1 396,00 CVE.

A despesa tem cabimento no capítulo, 35.20, divisão 04, código 02.07.01.01.01 do orçamento
vigente.

(Visado pelo Tribunal de Contas, em 2 de abril de 2026)

Direção Nacional da Administração Pública, Praia, aos 22 de abril de 2026. ― O Diretor SSS,
António Centeio.
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MINISTÉRIO DA MODERNIZAÇÃO DO ESTADO E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA 

Direção Nacional da Administração Pública

Extrato do Despacho n.º 484/2026

Sumário: Aposentando Crisanto Silva Baleno, Apoio Operacional Nível I, do Quadro de Pessoal
do Ministério da Saúde.

Extrato do Despacho do Director de Serviço de Segurança Social, por subdelegação de
competências da Diretora Nacional da Administração Pública, ao abrigo do Despacho n.º
12/2026, publicado no Boletim Oficial n.º 73, II Série de 20 de abril.

De 18 de março de 2026

Crisanto Silva Baleno, Apoio Operacional Nível I, do quadro de pessoal do(a) Ministério da
Saúde , aposentado(a), nos termos do n.º 1 do artigo 5º do Estatuto de Aposentação e da Pensão
de Sobrevivência(EAPS), aprovado pela Lei n.º 61/III/89, de 30 de dezembro, com direito à
pensão provisória anual de 291 852,00 (duzentos e noventa e um mil oitocentos e cinquenta e
dois escudos), sujeita à retificação, calculada em conformidade com o artigo 37º do EAPS,
correspondente a 34 anos de serviço prestado ao Estado, incluindo os aumentos legais.

Por despacho de 08 de janeiro de 2026 do Director Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão
do Ministério das Finanças, foi deferido o pedido de pagamento de quotas em atraso para
compensação de aposentação, referente ao período de 21 anos, 5 mês(es) e 27 dia(s).

O montante em dívida no valor de 294 006,00 (duzentos e noventa e quatro mil e seis escudos),
poderá ser amortizado em 258 prestações mensais e consecutivas, sendo a primeira de 1 026,00
CVE e as restantes de 1 140,00 CVE.

A despesa tem cabimento no capítulo, 35.20, divisão 04, código 02.07.01.01.01 do orçamento
vigente.                     

(Visado pelo Tribunal de Contas, em 8 de abril de 2026)

Direção Nacional da Administração Pública, Praia, aos 27 de abril de 2026. ― O Diretor SSS,
António Centeio.
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MINISTÉRIO DA MODERNIZAÇÃO DO ESTADO E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA 

Direção Nacional da Administração Pública

Extrato do Despacho n.º 485/2026

Sumário: Aposentando Etelvino Sancha Silva Melo, Professor do 2º ciclo do EB e Professor do
ES Gef. 5, Nível VI, do Quadro de Pessoal do Ministério da Educação.

Extrato do Despacho do Director de Serviço de Segurança Social, por subdelegação de
competências da Diretora Nacional da Administração Pública, ao abrigo do Despacho n.º
12/2026, publicado no Boletim Oficial n.º 73, II Série de 20 de abril.

De 18 de março de 2026

Etelvino Sancha Silva Melo, Professor do 2º ciclo do EB e professor do ES Gef.5, Nível VI, do
quadro de pessoal do(a) Ministério da Educação, aposentado(a), nos termos do n.º 3 do artigo 5.º
do Estatuto de Aposentação e da Pensão de Sobrevivência, aprovado pela Lei n.º 61/III/89, de 30
de dezembro, conjugado com o artigo 107.º do Decreto-Lei n.º 46/X/2025, de 6 de março, que
aprova o Plano de Carreiras, Funções e Remunerações (PCFR) e estabelece o Estatuto do Pessoal
Docente, com direito à pensão provisória anual de 1 301 376,00 (um milhão trezentos e um mil
trezentos e setenta e seis escudos), sujeita à retificação, calculada em conformidade com o artigo
37º do EAPS, correspondente a 29 anos, 11 mês(es) e 22 dia(s) de serviço prestado ao Estado,
incluindo os aumentos legais.

A despesa tem cabimento no capítulo, 35.20, divisão 04, código 02.07.01.01.01 do orçamento
vigente.                     

(Visado pelo Tribunal de Contas, em 8 de abril de 2026)

Direção Nacional da Administração Pública, Praia, aos 27 de abril de 2026. ― O Diretor SSS,
António Centeio.
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MINISTÉRIO DA MODERNIZAÇÃO DO ESTADO E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA 

Direção Nacional da Administração Pública

Extrato do Despacho n.º 486/2026

Sumário: Fixando pensão de sobrevivência a favor de Maria da Conceição Correia Rodrigues
dos Santos, viúva e herdeira hábil de Juscelino Elísio Lopes.

Extrato do Despacho do Director de Serviço de Segurança Social, por subdelegação de
competências da Diretora Nacional da Administração Pública, ao abrigo do Despacho n.º
12/2026, publicado no Boletim Oficial n.º 73, II Série de 20 de abril.

De 25 de março de 2026

Ao abrigo do disposto nos artigos 64º, 70º e 72º do Estatuto da Aposentação e da Pensão de
Sobrevivência EAPS, é fixada uma pensão de sobrevivência anual no valor de 447.264$00
(quatrocentos e quarenta e sete mil, duzentos e setenta e dois escudos) a favor de Maria da
Conceição Correia Rodrigues dos Santos viúva e herdeira hábil de Juscelino Elísio Lopes dos
Santos falecido no dia 12 de fevereiro de 2026.

A Viúva:

Maria da Conceição Correia Rodrigues dos Santos ……………….…447.264$00

Este Despacho produz efeitos a partir de 12 de fevereiro de 2026, nos termos do art.º 80 do
EAPS.

A despesa tem cabimento na dotação do capítulo 35.20, divisão 04 código 02.07.01.01.01 do
orçamento vigente.

(Visado pelo Tribunal de Contas, em 16 de abril de 2026)

Direção Nacional da Administração Pública, Praia, aos 28 de abril de 2026. ― O Diretor SSS,
António Centeio.
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MINISTÉRIO DA SAÚDE 
Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão

Extrato do Despacho n.º 487/2026

Sumário: Contratando e colocando 25 (vinte e cinco) Enfermeiros Graduados – Nível I,
mediante contrato de trabalho por tempo indeterminado, no âmbito do Concurso Público n.º
12/MSSS/2023.

Extrato do Despacho de S. Excia o Ministro da Saúde

De 22 de abril de 2026

Na sequência do Concurso Público n.º 12/MSSS/2023, destinado à constituição de uma reserva
de recrutamento de Enfermeiros Graduados – Nível I, mediante contrato de trabalho por tempo
indeterminado para o Ministério da Saúde, conforme o anúncio n.º 12/MS/2023, publicado no
Boletim Oficial n.º 232, II Série, de 15 de dezembro de 2023, determina-se a contratação e
colocação dos 25 (vinte e cinco) profissionais abaixo indicados.

Os mesmos serão integrados em regime de contrato por tempo indeterminado, na categoria de
Enfermeiros Graduados – Nível I, de acordo com a seguinte distribuição:

N.º Código do Candidato Nome do Candidato Proposta de Colocação

1 12/MS/23-TKS91
Cíntia Simone Monteiro

Neves
Hospital Baptista de Sousa

2 12/MS/23-DDFNK Catarina Mendes Semedo
Delegacia de Saúde dos

Mosteiros

3 12/MS/23-DXWLJ Sonia Indira Vieira da Rosa
Delegacia de Saúde da Praia-

Ponta D’água

4 12/MS/23-CC25Q Maria da Luz Martins de Pina
Delegacia de Saúde dos

Mosteiros

5 12/MS/23-MEX5O Isaác dos Santos Varela
Hospital Regional Santa Rita

Vieira

6 12/MS/23-DKTOX Carmeline Christian Delgado
Silva Hospital Baptista de Sousa

7 12/MS/23-G150W Cintia Varela Semedo Hospital Agostinho Neto

8 12/MS/23-J67QL Aliene Soares Silva
Centro Saúde Tarrafal de São

Nicolau

9 12/MS/23-OCAOG
Danira Sofia do Rosário

Monteiro
Delegacia de Saúde de São

Vicente
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10 12/MS/23-A3PEM Bruna Caticia Soares Silva
Delegacia de Saúde de
Tarrafal de são Nicolau

11 12/MS/23-CBQVZ
Maria de Lourdes Semedo

Ferreira da Silva
Centro de Saúde Cidade

Velha

12 12/MS/23-JIQJG
Deusa Maria da Rosa

Monteiro
Delegacia de Saúde de Boa

Vista

13 12/MS/23-SVNOP
Nideane Simone Rocha

Fernandes Delgado
Centro de Saúde Cidade

Velha

14 12/MS/23-XLCYI
Maria de Fátima Lopes

Semedo Turé
Hospital Universitário

Agostinho Neto

15 12/MS/23-N2I6Y
Erica Sadine Correia

Carvalho
Delegacia de Saúde da Praia

16 12/MS/23-U6KT5
Telma Helena Pina Fernandes

Tavares
Delegacia de Saúde da Praia

17 12/MS/23-OMNAN Yurizan Castro Gómez
Delegacia de Saúde de Boa

Vista

18 12/MS/23-WCKJM Alexandre Semedo Gomes
Hospital Regional São

Francisco de Assis

19 12/MS/23-2XOD9 Nareida Patricia Lopes Alves Hospital Baptista de Sousa

20 12/MS/23-DO5CN Stephanie Furtado Tavares
Delegacia de Saúde de Boa

Vista

21 12/MS/23-CABLT
Danilda Carvalho Monteiro

Fernandes
Delegacia de Saúde do Maio

22 12/MS/23-IEFBO Jandira Isabel Lima Duarte Delegacia de Saúde Do Sal

23 12/MS/23-NN6AN
Eliane Cibel Monteiro dos

Santos
Hospital Universitário

Agostinho Neto

24 12/MS/23-8C0K4
Ecinilde Rineia Varela

Moreno
Delegacia de Saúde da Praia

25 12/MS/23-6YKTU
Cintia Catarina de Brito

Ramos
Centro de Saúde Santa

Catarina- Fogo

(Visado pelo tribunal de Contas no dia 25 de março de 2026.)

O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial.

Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão do Ministério da Saúde, na Praia, aos 24 de
abril de 2026. ― O Diretor Geral, por delegação de Competência, Imadoêno Cabral.
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MINISTÉRIO DA SAÚDE 
Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão

Extrato do Despacho n.º 63/2026

Sumário: Apresentando à Junta de Saúde de Sotavento, Carlos Gomes Sanches, Apoio
Operacional Nível II, do Quadro de Pessoal da Direção Geral do Planeamento Orçamento e
Gestão do Ministério da Agricultura e Ambiente.

De 17 de abril de 2026

Carlos Gomes Sanches, Apoio Operacional Nível II, pertencente ao quadro de pessoal da Direção
Geral do Planeamento Orçamento e Gestão do Ministério da Agricultura e Ambiente, apresentou-
se à Junta de Saúde de Sotavento, conforme mapa emitida em sessão de 19 de março de 2026,
com o seguinte teor:

“Esta Junta delibera por unanimidade que o examinado está incapacitado definitivamente
para o exercício de toda e qualquer profissão”.

Publique-se.

O Diretor Geral, por Delegação de Competências, Imadoeno Cabral.
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MINISTÉRIO DA SAÚDE 
Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão

Extrato do Despacho n.º 64/2026

Sumário: Autorizando a prorrogação da licença sem vencimento, pelo período de 2 (dois) ano,
de Iónica Solivânia Lopes Tavares Semedo dos Santos, Apoio Operacional Nível I, pertencente
ao quadro de pessoal da Direção-Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão do Ministério da
Saúde, afeta ao Gabinete para os Assuntos Farmacêuticos.

De 17 de abril de 2026

Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 92.º da Lei n.º 20/X/2023, de 24 de março, alterada pela
Lei n.º 49/X/2025, de 7 de abril, conjugado com o n.º 1 do artigo 48.º do Decreto-Lei n.º 3/2010,
de 8 de março, é autorizada a prorrogação da licença sem vencimento, pelo período de um ano, à
funcionária Iónica Solivânia Lopes Tavares Semedo dos Santos, Apoio Operacional Nível I,
pertencente ao quadro de pessoal da Direção-Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão do
Ministério da Saúde, afeta ao Gabinete para os Assuntos Farmacêuticos.

A referida funcionária encontra-se em situação de licença sem vencimento, pelo período de um
ano, desde 20 de abril de 2025, conforme extrato do Despacho n.º 701/2025, publicado no
Boletim Oficial n.º 112, II Série, de 18 de junho de 2025.

O presente despacho entra em vigor na data da sua publicação no Boletim Oficial, produzindo
efeitos a partir de 02 de abril de 2026.

O Diretor Geral, por Delegação de Competências, Imadoeno Cabral.
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MINISTÉRIO DA SAÚDE 
Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão

Extrato do Despacho n.º 61/2026

Sumário: Autorizando a prorrogação da licença sem vencimento, pelo período de 2 (dois) ano,
de Dilsa Eunice Tavares Cabral, Apoio Operacional Nível IV, do Quadro de Pessoal da Direção-
Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão do Ministério da Saúde, afeta ao Gabinete Técnico
da Região Sanitária de Santiago Norte.

De 17 de abril de 2026

Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 92.º da Lei n.º 20/X/2023, de 24 de março, alterada pela
Lei n.º 49/X/2025, de 7 de abril, conjugado com o n.º 1 do artigo 48.º do Decreto-Lei n.º 3/2010,
de 8 de março, é autorizada a prorrogação da licença sem vencimento, pelo período de dois anos,
à funcionária Dilsa Eunice Tavares Cabral, Apoio Operacional Nível IV, pertencente ao quadro
de pessoal da Direção-Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão do Ministério da Saúde, afeta
ao Gabinete Técnico da Região Sanitária de Santiago Norte.

A referida funcionária encontra-se em situação de licença sem vencimento, pelo período de um
ano, desde 5 de abril de 2025, conforme extrato do Despacho n.º 557/2025, publicado no Boletim
Oficial n.º 97, II Série, de 23 de maio de 2025.

O presente despacho entra em vigor na data da sua publicação no Boletim Oficial, produzindo
efeitos a partir de 01 de dezembro de 2025.

O Diretor Geral, por Delegação de Competências, Imadoeno Cabral.
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Direção Geral dos Registos, Notariado e Identificação

Extrato de publicação da Associação n.º 258/2026

Sumário: Certifica narrativamente, para efeito de publicação, que na Conservatória, se encontra
exarado um registo de nomeação de novos titulares de órgãos sociais da associação denominada:
“ASSOCIAÇÃO ESCOLA MÃO AMIGA - AEMA”.

Extrato

Certifico narrativamente, para efeito de publicação, que nesta Conservatória, a meu cargo, se
encontra exarado um registo de nomeação de novos titulares de órgãos sociais da associação
denominada “ASSOCIAÇÃO ESCOLA MÃO AMIGA - AEMA”, com sede em Achada São
Filipe, cidade da Praia, contribuinte fiscal número 589421298, matriculada na Conservatória de
Registo das Pessoas Coletivas sob o NC: 120220825, nos termos seguintes:

NOMEAÇÃO DE NOVOS TITULARES:

Direção:

Presidente: Dilma Helena dos Santos da Cruz; Nif: 112977278.

Vice-Presidente: Michelle Soraya Cruz da Graça; Nif: 150422008.

Tesoureira: Sandra Pereira Gomes; Nif: 128752360.

Secretária: Lenise Correia Pinto Moniz; Nif: 136104304.

Vogal: Pedro Benvindo dos Santos Cruz; Nif: 170153908.

Conselho Fiscal:

Presidente: Nuno Joaquim Cruz Pinto; Nif: 102086230.

Vice-presidente: Ivete Ramos Sousa; Nif: 143436309.

Vogal: Evandra Sofia Gomes Baessa; Nif: 128664150.

Assembleia Geral:

Presidente: Keila Krizia Fortes Neves; Nif: 135864593.

Vice-Presidente: Ravitson Cláudio Gomes Dias; Nif: 131153404.

Secretária: Isidora Gomes Rodrigues; Nif: 124728758.
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Duração de mandato: 3 (três) anos.

Está conforme o original.

Conservatória de Registo das Pessoas Coletivas, aos 27 de abril de 2026. ― O Conservador,
Victor Manuel Furtado da Veiga.
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II Série
BOLETIM OFICIAL
Registo legal, nº2/2001
de 21 de Dezembro de 2001

I.N.C.V., S.A. informa que a transmissão de actos sujeitos a publicação na I e II Série do Boletim Oficial devem
obedecer às normas constantes no artigo 28º e 29º do Decreto-lei nº8/2011, de 31 de Janeiro de 2011.
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